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PROTOCOLO

Indi0A ao Excetentíssimo Senhor Prefeito Municipal ÀDlilIR !íA§0[I0, as

providências que se fizerem necessárias junto ao Senhor 0ll,lím R00Íru0 BÀTI§IÀ Diretor

do Departamento de Trânsito, no sentido de realizar estudos visando à regularização da

sinalização vertical nos cruzamentos da Rua 29, trecho compreendido entre a Rua O4 e

a Avenida Navarro de Andrade; e regularização dos cruzamentos da Avenida Navarro de

Andrade, trecho compreendido entre Avenida Conselheiro Antonio Prado e Avenida

Waldemar Lopes Ferraz.

IU§TI]IOÀTIVÀ:

A presente propositura objetiva garantir maÍor segurança aos munÍcipes
que amargam a insegurança devido à falta de sinalização nos referidos
cruzamentos, pois, rnuitos não respeitam as leis de trânsito e colocam em risco a

vida dos munÍcipes.

Os cruzamentos citados acima são alguns dos pontos de nossa cidade
que precisam de regularização da sinalização vertical, e acredata-se que com a

sinalização adequada poderá gerar uma maior disciplina, e organização
proporcionando aos condutores e pedestres, segurança e tranquilidade no

trânsito, coibindo abusos, praticados por alguns motoristas.

Daí a razáo da presente propositura.


